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Oficio n°.310/2023/CMMB Matias Barbosa, 26 de outubro de 2023. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei n°.38/2023 que “Dispbe sobre abertura de 

crédito adicional especial as dotagdes do orgamento do Municipio de Matias Barbosa e da 

outras providencias” e n°.39/2023 que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial as 

dotagdes do orgamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providencias” e nos 

Projetos de Decreto Legislativo n°.18/2023 que “Dispde sobre a concessio da Comenda 

Ordem do Caminho Novo & Senhora Iracema de Almeida Benevides”, n°.19/2023 que “Dispõe 

sobre a concess&o da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Carlos Roberto Mendes 

Lopes”, n°.20/2023 que “Concede o Titulo de Cidadã Benemérita do Municipio de Matias 

Barbosa a Senhora Engracia Aparecida Gongalves dos Santos”, n°.21/2023 que “Concede o 

Titulo de Cidadã Benemérita do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Tania Mara de 

Almeida Gama”, n°.22/2023 que “Dispde sobre a concess&o da Comenda Ordem do Caminho 

Novo ao Senhor Cristiano Silveira”, n°.23/2023 que “Dispde sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Paulo Roque Martins Ribeiro”, n°.24/2023 que “Concede o 

Titulo de Cidadao Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Luiz Carlos Silva”, 

n°.25/2023 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Luiz Anténio Ferreira Coutinho”, n°.26/2023 que “Dispde o Titulo de Cidadã Honoraria 

do Municipio de Matias Barbosa & Senhora Marilene Souza Santos” e n°.27/2023 que “Dispde 

sobre a concessdo da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Luiz Francisco Capuzzo 

Rocha”. 
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Anexo: Projeto de Lei nº.38/2023 e nº.39/2023 e Projetos de Decreto Legislativo de 

nº.18/2023 ao nº.27/2023. 
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CAMARA MUNICIPAL 

Oficion®  108/2023/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 310/2023/CMMB 

Matias Barbosa, 26 de agosto de 2023. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico ao Projeto de Lei 
nº 39/2023, com a seguinte ementa: “Dispde sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 
as dotações do Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de atendimento do solicitado por Vossa 
Exceléncia, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta considerag&o. 

Respeitosamente. 

Leonaydo Sérgio Henrique 
Advogado da Camara Municipal de Matias Barbosa 
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Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 
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PARECER JURÍDICO 

|- HISTÓRICO 

Parecer Técnico Jurídico solicitado, por meio de Ofício nº 310/2023/CMMB, 
de lavra do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, Vereador João 
Felipe da Silva, sobre a Proposição de Lei nº 39/2023, de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial as dotações do 
Orçamento do Município de Matias Barbosa e dá outras providências”. 

Sem mais para o momento, passamos a opinar. 

Il - RELATÓRIO 

1- QUANTO À INICIATIVA E À FORMA 

A Constituição Federal de 1988, erigindo os Municípios ao grau de Ente 
Federativo, garantiu aos mesmos, com fulcro no art. 30, inciso |, a competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local. 

De inteligência mínima, os assuntos relativos ao orçamento e à execução 
orçamentária do município enquadram-se nesta competência destinada ao Ente Municipal, 
especificamente, àquela imputada ao Chefe do Poder Executivo. 

O Art. 167 da Constituição da República Federativa do Brasil estabelece 
certas vedações à atuação do administrador público na elaboração e execução do 
Orçamento, tais como: a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes (inciso V do 
referido artigo). 

Os créditos suplementares e especiais são de natureza orçamentária e o Art. 
165, 1ll, da Carta Maior Federal determina também que as "leis de iniciativa do Poder 
Executivo estabelecerão os orçamentos anuais", não podendo essas, salvo abertura de 
créditos suplementares, conter disposição estranha à previsão da receita e à fixação da 
despesa ($ 8º do Art. 165 da CF/88). 
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Juridicamente, portanto, a lei de iniciativa municipal e no ambito da 
competéncia privativa do Prefeito, com a devida autorizagao legislativa, configura o 
meio normativo adequado para disciplinar esta matéria ora em analise, encontrando 
fundamentação também no Art. 9°, inciso |; Art. 42, inciso Ill; Art. 44, §1°, inciso II; Art. 62, 
incisos IV e Art. 132, inciso | da Lei Organica deste Municipio e no artigo 147, § 2° do 
Regimento Interno da Camara Municipal, os quais seguem abaixo transcritos: 

Art. 9° - Ao Municipio compete: 
I — elaborar o orgamento, prevendo a receita e 
fixando a despesa, com base em planejamento 
adequado; 

() 

Art. 42 — O Processo Legislativo compreende a 
elaboragéo de: 

I - emendas à Lei Orgénica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 
N1l - Leis Ordinárias; 
IV — Decretos Legislativos; 
V- Resolugées. 

() 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer 
Vereador, as Comissées da Camara, ao Prefeito e 
aos cidadãos. 
$ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito 
Municipal as leis que disponham sobre: 
I-(.) 
Il - organizagdo administrativa do Poder Executivo e 
matéria tributaria e orcamentaria; 

() 

Art. 62 - Compete privativamente ao Prefeito: 



CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 — Tel: (32) 32735700 Fox: (32) 32735720 Email: folecomGmatiasbarbosa.mg.leg.t 

convénios ou leis, que atenderdo a despesas obrigatorias, tais como pessoal, 
amortizag&o de empréstimos, juros, inativos e pensionistas, bem como receitas vinculadas 
a caixas especiais (fundos especiais) institucionalizadas para o atendimento de obrigagdes 
resultantes da execugéo de programas especiais de trabalho. Destacamos a necessidade 
da andlise contabil, tendo em vista que o Exmo. Chefe do Executivo Local somente 
apontou a existéncia do superavit, ndo o demonstrando. 

Portanto, reiteramos que sob o prisma da legalidade, observados os 
destaques pretéritos, relativos ao não comprometimento dos recursos que acorrerdo a 
criagao de abertura de dotago especifica de crédito por meio de anulação de dotagdes 
orgamentarias, não haver ébice na aprovação da Proposigao. 

Frisamos, mais uma vez, acerca do conteúdo debatido, a indispensavel 
analise dos elementos contabeis a ser feita pelo setor experto, que fogem da apreciação 
desta Procuradoria Legislativa. 

Por fim, em respeito & melhor pratica de redação legislativa, recomendamos 
a alteração da ementa do citado Projeto de Lei, passando o mesmo a ser redigido em 
conformidade com as praticas legislativas aplicadas, ficando o mesmo com a seguinte 
grafia: 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 
nas dotagdes do Orgamento do Municipio de Matias 
Barbosa e dá outras providéncias’. 

É o parecer que submeto a apreciação dos Senhores Vereadores. 

Salvo Melhor Juízo. 

Één/gio Henrique 
Municipal de Matias Barbosa 

o Henrique 


